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ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE PACATUBA

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 02712023- SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇO n" 4l/2023

OBJETO: Sistema de Registro tlc l'r'cços para futura aquisiçào de materiais dc EPI's
para atender às necessidades da :.Jcretaria Municipal de Obras. deste município..

conlonnc especiÍicações mínimas. qu ltitativos e dcmais condições conslalltes do

ANEXO I - Termo de Referôncia, dr Edital;

Aos 27 dias do mês de Julho do aro de 2023, o MUNICÍPIO DE PACATUBA -
EST.,\DO DE SERGIPE, através da PREFEITUR MUNICIPAL DE P^CATUB^,
pessoa jurídica de direito público, irt.crita no CNPJ/MF sob o n" I 3. I I 2.2221000 | -'+8.

com sede à Praça Nossa Seúora dc Lourdes. S/N", Centro PACATUBA Sergipe,

ORGAO GERENCIADO& c a r'mpresa LCF MATERIAL ELETRICO E DE
CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no L--NPJ sob o nr. 44.404.918/0001-7 I , com sede ltua
Gumercindo Bessa, n"435, Santo ,\ntônio. Aracajr-r/SE. CEP:49060280. neste ato.

representada pelo Sr. LEONARD() CALAZANS COSTA FILHO, (brasileiro).
(soltciro). (comerciante), portador ,la Cédula de idcntidadc RG 36242420 SSP/ SE.

inscrito no CPF^,ÍF sob o no 066.4 ri.965-67. residentc e domiciliado na Rua Manoel
Espirito Santo, n"187. Grageru. ArecajúSc, CEP:4902.5-440. e. daqui por diantc.
dcnominada simplesmente FORNET.EDOR REGISTRADO, rcsolvcm ua forma da

pela Lei Federal no 10.520, de l7 de.tLrlho de 2002, e suas alterações e, subsidiariamente.
pela Lei Federal no 8.666, de 2l dt iunho de 1993, e alteraçõcs postcriores, tlmrar a

presente A'I'A DE REGISTRO l)E PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela

Assessoria Jurídica do Município. qr . L-rnitiu seu parccer. coníorme o parágrafo único do

aíigo 38 da Lei no 8.666, de 1993. rnediante as seguintes condições:

I. DO OBJETO

l.l. A presente Ata tem por objeto o Sistema de Registro de Preços para futura aquisição
de materiais de EPI's para atender r\s nccessidades da Secretalia Municipal de Obras.
destc município., conforme especificaçõcs e exigências estabclecidas no anexo I do Edital
do Prcgâo Eletrônico SRP n'27l201.i c Anexo I desta Ata de Registro de Prcçosi

2. DA VI\CIiLAÇAO AO EDt't-,\r

2.1. Este instrumento guarda inteira eonformidade com os termos do Pregâo Eletrônico
para Rcgistro de Preços n" 2712013 e seus Anexos. o qual e parte integrantc e
complementar. vinculando-se, ainda. a proposta do Fornecedor Registrado.

3. DA VIGENCIA DA ATA

3. 1 . A prcsente Ata de Registro dc I'rcÇos terá vigência dc l 2 (dozc) mcses. a contar da
data de sua assinatura.

4. DO PREÇO
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4.1. Os preços registrados são R$ 198..{8(Cento e Noventa e Oito Reais e Quarenta e

Oito Centavos), conforme Anexo I

4.2. A qualquer tempo. o prcço regisllàdo poderá ser rcvisto em dccorrência dc evcntual

redução daqueles existentes no metcado, cabendo ao C)rgào Gerenciador convocar os

Forneccdores registrados para ncgoeiat o novo valor.

.1.2.1 Caso o fomeccdor rcgistratlo sc rccusc a baixar os seus preços' o Orgào Gcrenciador

poderá liberat o fomecedor do compr,.'tnisso assumido, uma vez frustrada a negociaçào c

convocar os demais fomecedores visando a igual oportunidade de negociaçào.

4.3. Durante o período de validade rla Ata de Registro de Preços, os preços não serão

reajustados para maior, ressalvada .r superveniência de normas Íêdcrais aplicáveis a

especie.

'1.4. o diferencial de preço entre a l''roposta inicial do fomecedor detentor da Ata e a

pesquisa de mercado cfetuada pclo t)rgào Cercuciador a época da abertura da proposta.

bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos. inclusive se

houver prorrogação da validade da i\La cle Registro de Preços.

5. DO CONTROLE DOS PREÇ05 REGISTR.ADOS

5. t. O Orgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle c

administraçâo da presente Ata.

6. DO CANCELAMENTO DO RE{.;ISTRO DE PREÇOS

6.1. A empresa registrada terá o scu lcgistro cancelado quando:

a) descumprir as condições tia Ata de Registro de Preços;

b) não aceitar reduzir seus preços registÍâdos na hipótese de se tomarem

superiores aos praticados no mercatl,.r:

c) houvcr razocs dc intcressc público.

6.2. O cancelamento de registro, nas !rpóteses previstas, assegurados o contraditório c a

ampla defesa, será formalizado ptrr tlespacho da PREFEITURA de PACATUBA -

Sergipe.

6.3. O lomccedor poderá solicitar t' r.rncclamento do seu registro dc preço na ocorrência
de fato superveniente que venha conrprorneter a perfeita execução. decorrentes de caso

lbrluito ou de hrrca maior devidamc-rrtc comprovados.

7. DA DIVULGAÇÃO DO EXTR.!TO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7. l. A publicação do extrato da Ata tle Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa
Oficial, na forma prevista no Art. l5 't 2" da Lci n" 8.ó6ó193, até o quinto dia útil do mês
subseqüente ao de sua assinatura

8. DAS oBRIcAÇoEs Do óRG.Ào cERENCTADoR ( f/uriI
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8. [. Sào obrigações do órgão geÍcner.,!l(ir

I - gerenciar a Ata de Registr u dc Preços:

ll - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem comtr

atcslar as Nolas Fiscais oriundas das , ,br igações contraídas:
III - emitir pareceÍes sobre rtr,s relativos a execução da ata, em especial, quanlo

ao acompaúarnento e fiscalizaçit, do lornscitnento, a exigência de condições

estabelecidas no Fdital e a proposta dr- aplicação de sanções;

IV - assegurar-se do fiel cuttrprimento das condições estabelecidas na ata, no

instrumento convocatório e seus anc\.ts.
V - assegurar-se de que os l)reÇos registrados sào os mais \/antajosos para a

Administração, por meio de estudo contparativo dos preços praticados pclo tnercado;

Vl conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociaçires dos preços

registrados e a aplicação de penalidadcs por descumprimento do pactuado na Ata dc

Registro de Preços;
VII - Í'íscalizar o cumprinrcnlo das obrigações assumidas pelo lbmeccdor

Registrado:
VIII - a Ílscalização cxercitla »clo Orgão Gercnciador não cxcluirá ou rcduzira a

responsabilidade do fomecedor Rrgistrado pela completa c pcrferta cxecuçâo dos

l'omecimento.
IX- Designar sen'idor do l\4u:ricípio para proccder no rccebimento dos matcriais:

X- Rejeitar os uratcriais que nào atendam aos requisitos constantes no itenr 6;

Xl- Efbtuar os pagamentos dc'. tdos obsen'ados as condições estabelccidas na Atai
Xll- Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a Çomprovar que os preços

registrados perrnaneccnt cr!lllpaliveis com os praticados no mercado.

9. DAS OBRIGAÇÓES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9.1. São obrigaçôes do fomecedor rcgistrado:

9.2 Manter, durante toda a vigênci:,,14 Ata de Regislro de Preços, as exigôncias clc

habilitação ou condições determinadas no procedimento da licitação quc dará origenr à

mesma, sob pena de sua Íescisão e aplicação das penalidades ora previstas:

9.4 Fomecer o produto conÍtrrme cspcciÍicaçâo, marca, modelo e preço rcgistrados c na

forma previstal

9.5 Substituir às suas expensas. tgullqucr material entregue cm desacordo com as

especificações exigidas e padrões de rlrralidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a

apresentar problema quânto ao seu uso dentro do período de garanlia:
9.2 Alocar todos os recuÍsos necessários para se obter um perfeito fonrecinrenlo, de
Ibrma plena e satislatóüa, sem ônus l,,licionais dc qualqucr nalureza ao Município;
9.3 Rcsponsabilizar-sc por todas "is despesas, obrigações c tributos deconentcs do
fomecimento, inclusive as de nafureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fomecer
ao Município compÍovante de quitaçr)o com os órgãos competentes;
9.4 Responsabilizar-se por elcnntais multas, municipais, estaduais e federais,
decorrentes de faltas por ela conretitlrl tlurante o fomecirnento:

fhÀ
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9.9 Responsabilizar-se pelos danos,.tusados diretamente ao Município e/ou a tercerros

decorrentes de sua culpa ou dolo :iJ cxccuçào do fornccimento. não cxcluindo ou

reduzin<lo essa responsabilidade a tiscalizaçào ou o acompaúamento pelo Município:

9.1I Responsabilizar-se pela obtenç:io de Alvarás, Licenças otl quaisquer outros Tennos

de Autorizaçâo que se façam neces',sirltos à execuçào do fomecimentol

9.12 Não transferir a outrem, no todu ou em patte, o objeto firmado com O Município.

sem prévia e expressa anuência.

9. t3 Não realizar associação com L'urrem, cessão ou transferência total ou parcial, bert

como a fusão, cisão ou incorporaçào. :,em prévia a expressa anuência do Município.

9. l4 comunicar ao Gerenciador qualqucr problcnra ocorrido na cxecuçào do obicto da Ata

de registro de preçosl

9.I 5 atendcr aos chamados do Orgãt, tlcrcnciador. visando efctuar reparos em cventuais

erros cometidos na execução do obicto da ata de registro de preços:

9. t6 abster-se de transferir dircitos ou obrigaçõcs deconentes da ata de registro de prcços

sem a expressa concordância do Org,i, ' 
( ierenciador.

I(). DO FORNECIME,NTO
. Os itens deverão ser entregue\ no prizo de l0 ( dez ) dias utcis. dc acordo com a

ordem dc fomecinrento cmrtrrio pclo sctor dc compras, devidamente protegidos c

ernbalados adequatlamente e.rttrl dânos de trânsporte e manuseio, acompanhado

da respcctiva trota fiscal.
. Fomecimento do produto rcalizar-se-á mediante a Ordem de Fomecimentcr

emitido pelo Departamento rJ.' Compras.

' A aquisição do produto, quando solicitada. deverá ser feita durante o prazo de

vigência estabelecido. Find,.' :::tc. as pal'tes não poderào cxigir uma da outra o
exaurimento dos quantit.rt ir os previstt.ts no instrumento convocatório.
consideralrdo-se perfeitamcn I i real izado o objeto contratuâ1.

. A entrega dos produtos será aconrpanhada e fiscalizada por servidor da Secretaria de

Obras. o qual dcverá ateslal os tl, 'e urttcttlos da tlespesa, quando cotttplovada a tlel c

corÍeta entÍega para fins de pagal)"rcntol
. A fiscalização da Secretaria, não elitle nem diminui a responsabilidade do Íbrnecedor;
. O fomccimcnto. objcto da ARP {.-\ta dc Registro de Preços), será fcito durante o prazo

cle vigência estabelecitlo. Findo c;te, as partes não poderào exigir uma da outra tr

exaurimento dos quantitativos pr cr istos no instrumento convocatório. por meramentc
estimativos, consirlerando-se pellcltarnentc realizado o objeto registrado. Os preços

registrados poderào ser revislo:' cnr decorrência de cventual reduçào dos prcços
praticados no mercado ou cancel;tl,-,s por fàto que eleve o cuslo dos itens registrados.
cabendo ao órgão gerenciatlor prolnovcr as negociações junlo aos fomecedores,
observadas as disposições contida. na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei
n" 8.666, de 1993.

I I. D,TS PEN,\LIDADE,S

a) Se a Adjudicatária, tlentr',,,-kr prazo de convocação, não receher a Orrjcm tle
Íbmccimento, rccusar-se a fomcccr o objeto licitado, aprescntar documentaçào lalsa
exigida para o certame, ensejar o letlrrdamento da execução do seu objeto, não mantiver

@
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a proposta. comportar-se de ntodo inrrlrlneo ou colneter fraude tiscal, ficará impedida de

licitar e contratar com a Administraçaro. pclo prazo dc atc 05 (cinco) anos. sclll prejuízo

das multas previstas neste Instrun)enÍo e demais cominaçôes legais;

b) Pcla inexecução total ou parcial do objcto da licitação, crros de cxccução. mora

no fomecimento e instalaçào, a erllpl esa registrada, as seguintes sanções:

I) advertência por escrito scrrrprc que vcri{icadas pequenas lalhas corrigíveisl
II) nrulta de 0,5% (zero vírgtrlit cinco pot cento) por dia. pelo attaso injustiÍicado

na instalação. sobre o valor rcgistratlo ern atraso;

III) multa compcnsatória ir,Jcnizatória de 59t, (cinco por ccnto) pelo nào

fomecimento do objeto deste Pregào. calculada sobre o valor remanescente do Registro;

IV) multa de 0,5% (zcro virtrrla cürco por cento) por dia' pelo dcscumprimento

tle qualquer clausula ou obrigação f!t'.. ista nestc Edital e não discriminado nos incisos

anteriores, sobrc o valor registrado ctn descumprimcnto, contada da cornu»icação do

órgão gerenciador (via intemet, tàx. ,-'r-»rcio ou outro), ate cessar a inadimplência;
V) suspensào tcmporária dc panicipar dc licitação c impedimento dc contratar

com o PRLFEITURA PACATUUA:
Vl) declaração de inidoncid.rtlc para licitar c contratar com a Administraçio

Publica enquanto perclurarem os rttotivos deteminantes da punição ou ate que seja

promovida a reabilitação, na lorma .[a Lci. pcrante a própria autoridads que aplicotr a

penalidade.
VII) após o 20'(vigósirno) tli: dc inadirnplência, a Adrninistraçào tcrá direito dc

recusaÍ a execução, de acordo colr sua conveniência e opomrnidade. comunicando a

adjudicatária a perda de interesse no reccbintento da nota liscal/tatura para pagatnento do

objcto deste Edital, sem prejuizt-r da aplicaçào das penalidades previstas neste

lnstrumento.
Vlll) a inadimplàrcia da enrprcsa rcgistrada, indepcndcntemcntc do transcurso do

prazo estipulado na alínea anterior. trt quaisquer dos casos. observado o interesse tlo

órgão gercnciador c a conclusào dos proccdimctrtos adminislrativos pcrtinentcs' podcrá

implicar a imediata rescisào ou cancclatrento desta ata, com a aplicação das penalidades

cabiveis:
IX) ocorrida a rescisão pelt, rrrotivo retrocitado. o ORGÃO (;F.RENCIADOR

poderá contratar o remanesccnte mcriiantc dispcnsa dc licitação, com Íulcro no art. f4,
XI, da Lei Fedcral no 8.666/s3. obccn'ada a ordem de classificaçào da licitação e as

nresmas condições ottrecidas pela lr. rtJnte t'encedora, ou adotar outra tnedida legal para

fonre cimcnto ora registrados:
X) quando aplicadas as rnultas previstas, mediante regular processo

administrativo, poderão elas serem cr)rnpcnsadas pelo Depaíamento Financeiro do órgâo
gerenciador, por ocasiào do pagamento tlos vakrres devidos, nos termos dos Arts. J6ll a

380 da Lei no 10.406, de l0 tle janr-iro tle 2002 (Código Civil);
Xl) na impossibilidade de :ornpensaçào. nos,temros da alínea anterior ou.

inexistindo pagamento vinccndo a scr rcalizado pelo ORGÀO CERENCIADOR, ou.

ainda. sendo este insuficrente pala possihilitar a compensação de valores. a

ADJUDICATÁRIA scrá notil'icatlu a rccolhcr aos colrcs do Erário a importância
remanescente das multas aplicadas. ro prazo Máximo de l0 (dez) dias. contado da data
do recebimento, pela ADJUDICAT,-\RIA, do cornunicado fonnal da decisão definitiva
dc aplicação da penalidade. scm pre.lrizo das demais sançôcs legais cabiveis.

X ) As sanções acima descr:l,rs poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não,
de acordo corn a gravidade rll infração; 
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XIII) O valor Máximo rla: rnultas não poderá exceder, cutnulativamente, a

llYo(dez- por cento) do valor registrado:
XIV) Nenhuma parte será re.ponsável pcrante a outra pelos atrasos ocasionados

por motivo de forca maior ou cas(t l()rltttto.
XV A multa, apticada aptis tcgulat proccsso administrativo, devera ser recolhida

no prazo Máximo de I0 (dez) di,rs. ou ainda, quando for o caso" será cobrada
judicialmente.

XVI) As sançôes previstas rrcsta CLAUSULA são autônotnas e a aplicaçào de

uma não exclui a de outra c nem impcdc a sobrcposição de outras sançôcs prcvistas na

Lei Federal no 8.666, de 2l de junht, tlc 199i, cotn suas alterações.

XVII As penalidades serão aplicadas. garantido scmpre o exercício do direito dc

defesa, após notificação endereçada à ;\DJUDICATARIA, assegurando-lhe o prazo de 5

(cinco) úteis para manifestação c postcrior decisão da Autoridade Supcrior, nos teÍrnos

da lei.

I2. DA PUBLICAÇÃO
12.1. A publicaçào do extrato da lrta de Registro de Preços deverá de realizada na

Imprensa Oficial, na forma prevista Irc' Àtt. l5 § 2'da Lei n' 8.666/93, até o quinto dia

útil do môs subscqüente ao tle sua ri\it)illura

8. DOGESTORDAATÀ
l3.l - Orgào gcrenciador da ata: I'rclcitura Municipal dc Pacatuba,

13.2- Fica designado o servidor nrunicipal Erisvaldo Rodrigues Sântos lotado na

sccretaria municipal dc OBRAS c.rtro Ílscal dcsta Ata, dc acordo com o caprrt do Art.
67, tla lei 8.666193 que devcra ,rü()mpanhar e fiscalizar a execução do presente

Contralo, que dcverá anotaÍ ent rt'gistro próprio, lodas as ocorrôncias verificadas;

13.4-Fica designada a servidora rnunicipal tle Getma Honorato Souza lotado na

secrelaria municipal de Admrnistraçào como Gestora desta Ata. dc acordo conl o
capuÍ do Art. 67. da lei ti.666/9-1.

13.5- A tlscalização, nào elidc ncnr dirninui a responsabilidadc do fomecedor.

9. DOS PARTICIPES
14.l Será participe desta Ata dc Rcgistro de Prcço o Fundo Municipal de Assistência

Social

I5. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS
15.1. Independente de suil transcriçiir'. o edital e seus anexos, principalmcnte a propostâ

<lc preço !' os docurnentos da propr)\ta c da habilitação aprcsentados pclo Fomecedor
Registrado no pregào fará parte desta Àta de Registro de Preços.

ló. Do FoRo
I ó. l. Para dirimir, na esferajurlicial. .rs qucstões oriundas da prescnte Ata de Registro dc
Preços será competente o foro da L'omarca do Municipio de PACIATUBA, estado dc
Scrgipe.

E para finneza e conro prt1\it tlc assim haverem, entre si, ajustado, lbi lavrada a
presente âta de registro de preços quu. lida e achaila conforme, e assinada en) 3 (três) vias.
de igual teor e forma, pelos signatários dcste instrumento e pelas testemunhas abaixo
nomeadas, tendo sido arquivada unt via na Comissão permanente de Licitação deste
Município. fÂL

ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBA
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No diâ 27 dê Jutho de 2023, no(e) t U |CIHO DE PÂCATUBATSE, inscíro(â) no CNPJ 13.112.2221000148, @m sêdê à PC NOSSA SENHoRA DE toÚRDES n'

s/N cEP 49S70-OOO - Pacâtuba-SE nesle âüÔ l€galm€nlê repíesenlado poí i'atluELLA aLmEloA Í'ARTlt{s souza poíadoí do cPF n' 00742738507' RESOLI E

rogistraÍ preçps pare evenhrál âqui6ição êm face da apr€6enteção dã(s) propo§te(s) dã(6) emp.esâ(s) ebaixo quâlmcáda(s):

ForÍcc.dot: LCF IAIERIAf, ELEÍRICO E DE COI(SÍRUCAO LmA C{PJ: 4/t4049í8r0mí-7t

R.prt .ntrnt : LEONARDO CALÁZÁNS COSTA FILHo

T.Líon.: (79) 91 599255

Emrll: ticitecáocsntraldaoleLcidade@gmâil.com

Enôrtço: R GUMERCINDO BESSA. 435 - SANTOANTONIO, Aracaiu - SE '!906G280

5

Ouántid.d.:
24.OO

Unidade
Pârcs

Harc.: JL ilodelo: LUVA VAOUETA/RASPA CiC MOD

LUVAS PETROLEIRA 3244 JL LUVAS

PÍeço Unitárlo:
RS 8.27 R$r 98.4ô

[»scrlção: Luvâ de Vâqueta pâra cobê ura câno longo (Elêtricislâ)

Total: R$ 198.48

As 6sp€cmcaçõ€3 téáicâs constantas do proc€5so êm 6pígraíê. asslm como lodâs as obngaço€s e condiÇõês descallas na mrnutâ da Ala de Registro dê PreÇos e na

Proposb de Preç€s irtêgrem .3la ARP, ind€p€nd6Í{sm6nlê do transcíção

A velidad6 d6ste Ata de Regislro dê Preço6 é até 21fum021 , a c.onlat 40 d a 27 N7 12§23

A pÍqsenle Àta d€ R€gistro d€ Preços. epós lifu 6 acàada coí!Íoíme é asínâda p6làs parles.

htts6'/dv7r578smtpx8 cloudÍronl. neu.eporlíprogao/681 o3/completo-retatoÍio-alá_rog rslro_prêco_com pleto_59174 I 99149. hrml 1'1

LICITAN€T

nuüff


